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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ 
Edifício do Fórum – Praça Souza Naves, s/nº - Centro – CEP 87750-000 

 

PORTARIA 01/2020 

 

A Dra RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES, Juíza de 

Direito Diretora do Fórum da Comarca de Alto Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a informação contida no SEI 0040071-
07.2019.8.16.6000, que comunicou o início dos trabalhos de 
reforma do prédio deste Fórum do Juízo Único da Comarca 
de Alto Paraná no dia 16.12.2019, em que serão realizadas 
as trocas completas do telhado, bem como de fiação elétrica, 
impossibilitando a permanência de servidores e 
jurisdicionados nas dependências do prédio, 

RESOLVE 

                       SUSPENDER pelo prazo de 08 (oito) dias, a partir desta 
data, o expediente forense da Comarca, ficando o juízo atendendo somente 
feitos urgentes em regime de plantão, ficando, desde já, revogadas as 
disposições em contrário. 

                       DETERMINAR que a copeira e a servente da empresa 
SETTA trabalhem durante o período indicado (dias úteis), considerando o fluxo 
de trabalhadores no local. 

Publique-se. Registre-se. Afixe-se. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte (2020). 

 

RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES 

Juíza de Direito 
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